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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
OS CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

EDITAL Nº 12 – TRE/MT, DE 2 DE MAIO DE 2016 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO (TRE/MT), por força da 

recomendação formulada pelo Ministério Público Federal no Auto Administrativo nº 

1.20.000.000370/2016-74 e da Resolução nº 1771, de 19 de abril de 2016, torna pública a anulação do 
procedimento administrativo de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas 
aos candidatos negros e, por conseguinte, a homologação e o resultado final do concurso público para 

provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de Analista Judiciário e de 

Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, publicados por 

meio dos editais nº 7 – TRE/MT, de 27 de janeiro de 2016, nº 10 – TRE/MT, de 24 de fevereiro de 2016 e 

nº 11 – TRE/MT, de 24 de fevereiro de 2016. 

 

Torna público, ainda, que os candidatos que se autodeclararam negros, aprovados nos termos do 

subitem 11.2 do Edital nº 1, de 23 de setembro de 2015, serão convocados para a verificação da 

condição declarada por meio de edital a ser disponibilizado no sítio do CEBRASPE na internet 

(www.cespe.unb.br).  

 

 

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 


